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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0031439-02.2019.8.27.2729/TO
AUTOR: BERÇARIO E PRE-ESCOLA VAGALUME LTDA-ME
RÉU: IRACYALBA LAGE MILHOMEM CARVALHO
EDITAL Nº 4821977
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO,  Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Palmas, tramita o processo de nº. 0031439-02.2019.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença, proposta por BERÇARIO E PRE-ESCOLA VAGALUME LTDA-ME, em desfavor de IRACYALBA LAGE MILHOMEM CARVALHO, e que por este meio, procede a INTIMAÇÃO da parte Executada IRACYALBA LAGE MILHOMEM CARVALHO, CPF: 886.120.311-68, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor descrito na petição inicial - R$ 22.915,82  (vinte e dois mil, novecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos, conforme determinado no Despacho do evento 42.

